
PARECER Nº             , DE 2012
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 1120, DE 2011.

De autoria da nobre Deputada CÉLIA LEÃO, o projeto em epígrafe dá a denominação de “Aloysio Gustavo Sproesser” à ETEC de Monte Mor.

Nos termos regimentais, a proposição esteve em pauta não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Encaminhados a esta Comissão, fui designado Relator para exarar voto sobre a constitucionalidade, legalidade e juridicidade da proposição.

Nos limites que cabem analisar, não vislumbro óbices à sua aprovação.

A matéria é de natureza legislativa e não há reserva de iniciativa.

Isto posto, o voto é favorável à aprovação do Projeto de lei nº 1120, de 2011.

Sala das Comissões, em




Deputado FERNANDO CAPEZ
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